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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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REGIMENTO INTERNO DO TRT DA 15ª REGIÃO

DO TRIBUNAL: DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Regimento Interno do Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região tem por objetivo estabelecer a forma 
como se organiza o Tribunal, as funções atribuídas a cada 
cargo, bem como regras procedimentais relativas aos 
processos de competência da Corte. 

O art. 1º define quais são os órgãos do Tribunal:
Art. 1º São órgãos da Justiça do Trabalho da 15ª Re-

gião:
 I - o Tribunal Regional do Trabalho; 
II - os Juízes do Trabalho. 
Art. 2º O Tribunal Regional do Trabalho, com sede em 

Campinas, Estado de São Paulo, tem sua jurisdição fixada 
no art. 1º, § 2º, da Lei nº 7.520, de 15 de julho de 1986. 

Art. 3º As Varas do Trabalho têm sede e jurisdição fi-
xadas em lei e estão administrativamente subordinadas ao 
Tribunal. 

Parágrafo único. Após instalada a Vara, o Tribunal 
poderá alterar e estabelecer nova jurisdição, bem como 
transferir a sede de um Município para outro, de acordo 
com a necessidade de agilização da prestação jurisdicio-
nal, conforme previsto no art. 28 da Lei nº 10.770/2003.

O art. 2º define que a sede do TRT está situada no 
município de Campinas. Já no art. 3º consta que as Va-
ras do Trabalho terão suas respectivas sedes e jurisdição 
fixadas pela lei. Isto significa que uma lei, diversa deste 
Regimento, deverá determinar o local em que serão si-
tuadas cada uma das Varas do Trabalho e sua jurisdição, 
ou seja, a definição de sua competência para julgamento 
de demandas de determinadas regiões. 

Inclusive, destaque para o parágrafo único do art. 
3º que preceitua que o Tribunal poderá alterar ou defi-
nir nova jurisdição ou transferir a sede de um município 
para outro de acordo com a necessidade de agilidade da 
prestação jurisdicional. Ou seja, se houver necessidade 
de que se agilize o julgamento de processos em dada re-
gião, o Tribunal tem competência para transferir o traba-
lho para uma outra vara para celeridade nos julgamentos. 

#FicaDica: 
Órgãos da Justiça do Trabalho: TRT e os Juízes do 

Trabalho. 
FIQUE ATENTO!
Se houver necessidade para agilização dos trabalhos, 

o TRT poderá alterar, estabelecer uma nova jurisdição ou 
transferir a sede de um Município para outro. 

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Os arts. 4º a 21 trazem a forma como se organiza o 
Tribunal. 

Art. 4º O Tribunal é composto por 55 (cinquenta e cin-
co) Desembargadores do Trabalho, nomeados pelo Presi-
dente da República, com atribuições e competência defini-
das na Constituição Federal, nas leis da República e neste 
Regimento. 

Art. 5º São órgãos do Tribunal: 
I - o Tribunal Pleno; 
II - o Órgão Especial; 
III - a Presidência; 
IV - a Corregedoria; 
V - as Seções Especializadas; 
VI - as Turmas e respectivas Câmaras; 
VII - a Escola Judicial. 
 VIII - a Ouvidoria. 
Art. 6º Constituem cargos de direção do Tribunal os de 

Presidente, Vice-Presidente Administrativo, Vice-Presidente 
Judicial, Corregedor Regional e Vice-Corregedor Regional. 

Assim, é necessário lembrar que o TRT da 15ª Região 
é composto de 55 (cinqüenta e cinco) Desembargadores. 
O provimento destes cargos decorre de nomeação pelo 
Presidente da República e suas atribuições estão definidas 
pela CF, pelas leis e por este Regimento. 

Os órgãos do Tribunal são: Tribunal Pleno, Órgão Es-
pecial; Presidência, Corregedoria, Seções Especializadas, 
Turmas e respectivas Câmaras, Escola Judicial e Ouvidoria. 

O art. 11 preceitua que não poderão atuar em uma 
mesma Seção Especializada ou Turma do Tribunal: côn-
juge, companheiro, parentes consangüíneos ou afins, em 
linha reta ou colateral até o terceiro grau. Veja a redação 
do dispositivo:

Art. 11. Não poderão ter assento na mesma Seção Es-
pecializada ou Turma do Tribunal, cônjuge, companheiro, 
parentes consanguíneos ou afins em linha reta, bem como 
em linha colateral, até o terceiro grau.

#FicaDica
O TRT da 15ª Região é composto de 55 (cinqüenta e 

cinco) Desembargadores. 
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DO TRIBUNAL PLENO

Art. 17. O Tribunal Pleno é constituído pela totalida-
de dos Desembargadores do Tribunal. Suas sessões serão 
dirigidas pelo Presidente e, nos casos de impedimento, su-
cessivamente, pelo Vice-Presidente Administrativo, pelo Vi-
ce-Presidente Judicial, pelo Corregedor Regional, pelo Vice-
-Corregedor Regional ou pelo Desembargador mais antigo 
e elegível, em exercício. 

Art. 18. Para as deliberações do Tribunal Pleno, exigir-
-se-á quorum de metade mais um de seus membros, dedu-
zidos os afastamentos legais e regimentais. 

§ 1º Ocorrendo ausência de Desembargador do Traba-
lho por três vezes consecutivas, é do Pleno a competência 
para apreciar a falta. 

§ 2º A Secretaria do Tribunal Pleno certificará na ata da 
sessão, o motivo da ausência informado pelo Desembarga-
dor, assim como as ocorridas por férias, licença-saúde ou a 
serviço do Tribunal. 

Art. 19. As decisões do Tribunal Pleno serão tomadas 
pelo voto da maioria dos Desembargadores presentes. 

O Tribunal Pleno é o órgão máximo do TRT da 15ª Re-
gião. Conforme preceitua o art. 17, é composto pela tota-
lidade dos Desembargadores. Suas sessões são dirigidas 
pelo Presidente. Em caso de impedimento, sucessivamen-
te serão exercidas pelo: Vice-Presidente Administrativo, 
pelo Vice-Presidente Judicial, pelo Corregedor Regional, 
pelo Vice-Corregedor Regional ou pelo Desembargador 
mais antigo e elegível, em exercício.

É necessário saber que as decisões do Pleno serão to-
madas sempre pela maioria dos votos dos Desembarga-
dores presentes. 

As competências do Tribunal Pleno estão delimitadas 
no art. 20. Dividem-se em matéria judiciária e administra-
tiva.

Caberá, dentre suas competências judiciárias, o julga-
mento das ações de inconstitucionalidade de lei ou ato 
do poder público; as ações rescisórias dos seus próprios 
acórdãos, os remédios constitucionais habeas corpus e 
mandados de segurança propostos contra seus próprios 
atos. 

Já em relação à matéria administrativa, caberá ao 
Pleno a decisão sobre questões relativas a seu funciona-
mento, tais quais: aprovação e alteração do Regimento 
Interno; a eleição e posse dos membros de direção do 
Tribunal; eleição e posse dos membros do Órgão Especial, 
dentre outras. 

#FicaDica
O Tribunal Pleno é composto por todos os desembar-

gadores que fazem parte do TRT da 15ª Região. 
FIQUE ATENTO!
As decisões tomadas pelo Pleno serão tomadas sem-

pre pela maioria dos votos dos Desembargadores que es-
tiverem presentes na sessão. 

DO ÓRGÃO ESPECIAL

Art. 21-A. O Órgão Especial é composto pelo Presidente 
do Tribunal, além de 12 (doze) Desembargadores mais an-
tigos e de 12 (doze) Desembargadores eleitos na forma do 
art. 21-B, facultada a renúncia até o momento da eleição.

Parágrafo único. Caso seja eleito para um dos cargos 
de direção do Tribunal Desembargador que não esteja den-
tre os 12 (doze) mais antigos considerados aptos a integrar 
o Órgão Especial, nos termos do caput, será ele desde logo 
considerado eleito para integrá-lo, promovendo-se a elei-
ção por escrutínio secreto prevista no artigo 21-B apenas 
para os cargos remanescentes.

Art. 21-B. A eleição dos 12 (doze) membros do Órgão 
Especial ocorrerá mediante escrutínio secreto, em sessão 
ordinária do Tribunal Pleno, a ser realizada na primeira 
quinta-feira útil do mês de novembro dos anos pares, to-
mando posse os eleitos e prestando compromisso peran-
te os demais Desembargadores integrantes da Corte, em 
sessão plenária reunida extraordinariamente, no dia 9 de 
dezembro dos anos pares, ou no primeiro dia útil seguinte, 
se for o caso.

(...)
Art. 21-C. Os mandatos dos cargos previstos no artigo 

21-A serão de dois anos.
Art. 21-D. Para as deliberações do Órgão Especial, 

exigir-se-á quorum de 14 (quatorze) Desembargadores, 
deduzidos os afastamentos legais e regimentais.

(...)
Art. 21-E. O Órgão Especial será presidido pelo Pre-

sidente do Tribunal e, nos casos de impedimento ou au-
sência, sucessivamente pelo Vice-Presidente Administrati-
vo, pelo VicePresidente Judicial, pelo Corregedor Regional, 
pelo Vice-Corregedor Regional e pelo Desembargador mais 
antigo e elegível que o componha, em exercício.

O Órgão Especial é composto pelo Presidente do Tri-
bunal, pelos doze Desembargadores mais antigos e pelos 
Desembargadores eleitos em sessão ordinária no Tribunal 
Pleno. 

Os membros do Órgão Especial terão mandatos de 
dois anos e para as tomadas de decisões é necessário o 
quorum de quatorze desembargadores. 

#FicaDica
Os membros do Órgão Especial exercem mandatos 

por dois anos.
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INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS 
E CONSTITUCIONAIS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA (LEI Nº 13.146/2015)

Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
destinada a assegurar e a promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional 
por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 
2008, em conformidade com o procedimento previsto no 
§ 3o do art. 5o da Constituição da República Federativa do 
Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto 
no 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua 
vigência no plano interno.

Art. 2o Considera-se pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas. 

§ 1o A avaliação da deficiência, quando necessária, 
será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional 
e interdisciplinar e considerará: (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2o O Poder Executivo criará instrumentos para 

avaliação da deficiência.

Art. 3o Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de 

alcance para utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados 
de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, 
ambientes, programas e serviços a serem usados por todas 
as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover 
a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação 
da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 
seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento 
e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, 
à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas 
e meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: 
qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento 
de mensagens e de informações por intermédio de 
sistemas de comunicação e de tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos 
que impeçam ou prejudiquem a participação social da 
pessoa com deficiência em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem 
o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos 
que abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a 
Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, 
o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação 
tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, 
assim como a linguagem simples, escrita e oral, os 
sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os 
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e 
das comunicações;
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VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência 
possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes 
de obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes 
nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados 
aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 
que sua modificação ou seu traslado não provoque 
alterações substanciais nesses elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, terminais 
e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e 
quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que 
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço 
de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com 
apoio psicossocial para o atendimento das necessidades 
da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com 
deficiência, em situação de dependência, que não dispõem 
de condições de autossustentabilidade e com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e 
adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da 
família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 
cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência no 
exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou 
os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do 
estudante com deficiência e atua em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa 
com deficiência, podendo ou não desempenhar as funções 
de atendente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4o Toda pessoa com deficiência tem direito à 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não 
sofrerá nenhuma espécie de discriminação.

§ 1o Considera-se discriminação em razão da 
deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, 
por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito 
de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de 
pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações 
razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2o A pessoa com deficiência não está obrigada à 
fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5o A pessoa com deficiência será protegida de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, 
com deficiência.

Art. 6o A deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos 

e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução 
e planejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a 
esterilização compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 
à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas.

Art. 7o É dever de todos comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de ameaça ou de violação aos 
direitos da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, 
os juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos 
que caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem 
remeter peças ao Ministério Público para as providências 
cabíveis.

Art. 8o É dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, 
a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 
à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, 
à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.



RACIOCÍNIO LÓGICO

1 Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das proposições; sentenças abertas; número de 
linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições compostas. 2 Tautologia. ..................................... 01
Lógica de argumentação ......................................................................................................................................................................................09
Diagramas lógicos e lógica de primeira ordem ........................................................................................................................................... 13
Equivalências .............................................................................................................................................................................................................19
Leis de demorgan ....................................................................................................................................................................................................23
Sequëncia lógica ......................................................................................................................................................................................................26
Princípios de contagem e probabilidade ....................................................................................................................................................... 30
Operações com conjunto .....................................................................................................................................................................................37
Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. .......................................................................... 42
Porcentagem .............................................................................................................................................................................................................63





1
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PROF. EVELISE LEIKO UYEDA AKASHI 
Especialista em Lean Manufacturing pela Pontifícia 

Universidade Católica- PUC Engenheira de Alimentos pela 
Universidade Estadual de Maringá – UEM. Graduanda em 
Matemática pelo Claretiano.

1 CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO
LÓGICO: PROPOSIÇÕES; VALORES LÓ-

GICOS DAS PROPOSIÇÕES;
SENTENÇAS ABERTAS; NÚMERO DE

LINHAS DA TABELA VERDADE; CONECTIVOS;
PROPOSIÇÕES SIMPLES; PROPOSIÇÕES

COMPOSTAS. 2 TAUTOLOGIA.

Proposição
Definição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos 

que exprimem um pensamento de sentido completo.

Nossa professora, bela definição!
Não entendi nada!

Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que 
fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 
também no sentido lógico.

Para uma melhor definição dentro da lógica, para ser 
proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verda-
deira ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é 

uma proposição.
(B) >2

Como  ≈1,41, então a proposição tem valor lógico 
falso.

Todas elas exprimem um fato.

Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
 Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos 

declarar se é falso ou verdadeiro.

Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não 

conseguimos definir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 
é proposição.

Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos 

de qualquer forma definir se é verdadeiro ou falso, porque 
é uma sentença exclamativa.

Vamos ver alguns princípios da lógica:

I. Princípio da não Contradição: uma proposição não 
pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.

II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição 
“ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifica-se 

sempre um desses casos e nunca um terceiro caso.

Valor Lógico das Proposições
Definição: Chama-se valor lógico de uma proposição a 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)= V essa é a simbologia para indicar que o valor 

lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)= F

Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou fal-
so, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 
lógico falso.

Classificação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro
q: Ricardo é estudante

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiúscu-
las P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.

Se quisermos indicar quais proposições simples fazem 
parte da proposição composta:

P(p,q)

Se pensarmos em gramática, teremos uma proposição 
composta quando tiver mais de um verbo e proposição 
simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que para 
ser proposição, temos que conseguir definir o valor lógico.

Conectivos
Agora vamos entrar no assunto mais interessante: o 

que liga as proposições.
Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-

nectivos vem a parte prática.
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Definição
Palavras que se usam para formar novas proposições, 

a partir de outras. 

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conetivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.

q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.

r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.

s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: “e”, 
“mas”, “porém”

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de traba-
lhar.

- Disjunção Exclusiva

Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar

p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-
balhar.

-Condicional
Extenso: Se...,então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É suficiente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição suficiente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo:↔

p: Lucas vai ao cinema
q: Danilo vai ao cinema.

p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 
ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.

Questões

01. (IFBAIANO – Assistente em Administração – 
FCM/2017) Considere que os valores lógicos de p e q são 
V e F, respectivamente, e avalie as proposições abaixo.

I- p → ~(p ∨ ~q) é verdadeiro
II- ~p → ~p ∧ q é verdadeiro
III- p → q é falso
IV- ~(~p ∨ q) → p ∧ ~q é falso

Está correto apenas o que se afirma em:

(A) I e III.
(B) I, II e III.
(C) I e IV. 
(D) II e III.
(E) III e IV.
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TIPOS DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL; 
PROCESSO ORGANIZACIONAL: 

PLANEJAMENTO, DIREÇÃO, COORDENAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO;

Benefícios de uma estrutura adequada. 
 
•	 Identificação das tarefas necessárias; 
•	 Organização das funções e responsabilidades; 
•	 Informações, recursos, e feedback aos emprega-

dos; 
•	 Medidas de desempenho compatíveis com os ob-

jetivos; 
•	 Condições motivadoras. 
 
Estrutura: 
Toda empresa possui dois tipos de estrutura: Formal e 

informal. 

Elaboração da estrutura organizacional

É o conjunto ordenado de responsabilidades, autori-
dades, comunicações e decisões das unidades organizacio-
nais de uma empresa.

•	 Não é estática. 
•	 É representada graficamente pelo organograma. 
•	 É dinâmica. 
•	 Deve ser delineada de forma a alcançar os objeti-

vos institucionais. 
•	 (Delinear = Criar, aprimorar). 
•	 Deve ser planejada. 
 
O Planejamento deve estar voltado para os seguintes 

objetivos: 
 
•	 Identificar as tarefas físicas e mentais que preci-

sam ser desempenhadas. 
•	 Agrupar as tarefas em funções que possam ser 

bem desempenhadas e atribuir sua responsabilidade a 
pessoas ou grupos. 

•	 Proporcionar aos empregados de todos os níveis:  
	 Informação. 
	 Recursos para o trabalho. 
	Medidas de desempenho compatíveis com obje-

tivos e metas. 
	Motivação. 
  
Tipos de estrutura organizacional 
 
	  Funcional. 
	  Clientes. 
	  Produtos. 
	  Territorial. 
	  Por projetos. 
	 Matricial. 

Desenvolvimento, implantação e avaliação 
de estrutura organizacional. 

  
No desenvolvimento considerar :
	Seus componentes. 
	Condicionantes. 
	Níveis de influência. 
	Níveis de abrangência.  

Implantação / Ajustes
	Participação dos funcionários 
	Motivar 
 
 Avaliar 
	Quanto ao alcance dos objetivos 
	 Influencia dos aspectos formais e infor-

mais 
 
Componentes da estrutura organizacional 
 
- Sistema de responsabil idade, constituído 

por: 
 
	Departamentalização; 
	Linha e assessoria; e 
	Especialização do trabalho. 
 
 
- Sistema de autoridade, constituído por: 
 
	Amplitude administrativa ou de controle; 
	Níveis hierárquicos; 
	Delegação; 
	Centralização/descentralização. 
 
- Sistema de comunicações (Resultado da inte-

ração das unidades organizacionais),  constituída 
por: 

	O que, 
	Como, 
	Quando, 
	De quem, 
	Para quem. 
 
Condicionantes da estrutura organizacional. 
 
 São Quatro: 
	Objetivos e estratégias, 
	Ambiente, 
	Tecnologia, 
	Recursos humanos. 
  
Níveis de influência da estrutura organiza-

cional. 
 
São três: 
	Nível estratégico, 
	Nível tático, 
	Nível operacional. 
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Níveis de abrangência da estrutura organizacional. 
 
Três níveis podem ser considerados quando do desen-

volvimento e implantação da estrutura organizacional:
	Nível da empresa, 
	Nível da UEN – Unidade Estratégica de Negócio 
	Nível da Corporação. 

 Condicionantes da estrutura organizacional. 
 
	 Fator humano 
A empresa funciona por meio de pessoas, a eficiência 

depende da qualidade intrínseca e do valor e da integra-
ção dos homens que ela organiza. 

Ao desenvolver uma estrutura organizacional deve-se 
levar em consideração o comportamento e o conhecimen-
to das pessoas que irão desempenhar funções. 

Não podemos nos esquecer da MOTIVAÇÃO. 

	 Fator ambiente externo 
Avaliação das mudanças e suas influências. 
	 Fator sistema de objetivos e estratégias 
Quando os objetivos e estratégias estão bem defini-

dos e claros, é mais fácil organizar. Sabe-se o que se espe-
ra de cada um. 

 
	 Fator tecnologia
Conhecimentos 
Equipamentos 
 
Implantação da estrutura organizacional 
 
Três aspectos devem ser considerados: 
 
•	 A mudança na estrutura organizacional. 
•	 O processo de implantação; e 
•	 As resistências que podem ocorrer. 
 
 Avaliação da estrutura organizacional 
 
• Levantamento
• Análise 
• Avaliação 
• Políticas de avaliação de estruturas. 

ORGANIZAÇÃO
A palavra organização pode assumir vários significados: 
a) Organização como uma entidade social: Uma orga-

nização social dirigida para objetivos específicos e delibera-
damente estruturada. A organização é uma entidade social 
porque é constituída por pessoas. É dirigida para objetivos 
porque é desenhada para alcançar resultados, como gerar 
lucros, proporcionar satisfação social, etc. É deliberadamente 
estruturada pelo fato que o trabalho é dividido e seu desem-
penho é atribuído aos membros da organização. Nesse senti-
do, a palavra organização significa qualquer empreendimento 
humano moldado intencionalmente par atingir determina-
dos objetivos. Essa definição é aplicável a todos os tipos de 
organizações, sejam elas lucrativas ou não, como empresas, 

bancos, financeiras, hospitais, clubes, igrejas etc. Dentro desse 
ponto de vista, a organização pode ser visualizada sob dois 
aspectos distintos: 

• Organização formal: É a organização baseada em uma 
divisão de trabalho racional que especializa órgãos e pessoas 
em determinadas atividades. É, portanto, a organização pla-
nejada ou a organização que está definida no organograma, 
sacramentada pela direção e comunicada a todos por meio 
dos manuais de organização. É a organização formalizada ofi-
cialmente. 

• Organização Informal: É a organização que emerge es-
pontânea e naturalmente entre as pessoas que ocupam po-
sições na organização formal e a partir dos relacionamentos 
humanos como ocupantes de cargos. Forma-se a partir das 
relações de amizade e do surgimento de grupos informais que 
não aparecem no organograma ou em qualquer outro docu-
mento formal. 

b) Organização como função administrativa e parte inte-
grante do processo administrativo: Nesse sentido, organização 
significa o ato de organizar, estruturar e integrar os recursos e 
os órgãos incumbidos de sua administração e estabelecer as 
relações entre eles e as atribuições de cada um. Trataremos da 
organização sob o segundo ponto de vista, ou seja, a organi-
zação como a segunda função administrativa e que depende 
do planejamento, da direção e do controle para formar o pro-
cesso administrativo. Organizar consiste em: 

• Determinar as atividades específicas necessárias ao al-
cance dos objetivos planejados (especialização). 

• Agrupar as atividades em uma estrutura lógica (departa-
mentalização). 

• Designar as atividades às específicas posições e pessoas 
(cargos e tarefas). 

 
DIREÇÃO
Está relacionada com a maneira pela qual os objetivos 

devem ser alcançados através da atividade das pessoas e da 
aplicação dos recursos que compõem a organização.

Direção é a atividade consistente em conduzir e coordenar 
o pessoal na execução de um plano previamente elaborado. 
Assim, dirigir uma organização pública ou privada significa 
dominar a habilidade de conseguir que os seus subordinados 
executem as tarefas para as quais foram designados por força 
do cargo (setor público) ou por força do contrato de trabalho 
(setor privado).

Os meios normalmente utilizados para o desempenho de 
uma direção eficaz são: a) ordens e instruções, b) motivação, c) 
comunicação e d) liderança, sendo que um bom gestor sabe 
que os melhores resultados de gestão surgirão do uso combi-
nado delas.

Ou seja, não basta dar ordens e instruções, é preciso saber 
motivar seus subordinados na execução das tarefas. E isso se 
faz, por exemplo, através de uma comunicação eficiente entre 
chefe e subordinado. É preciso dizer à equipe o motivo pelo qual 
aquele determinado trabalho é importante para a organização. 
Estes conceitos, apesar de simples, são comumente esquecidos 
pelos dirigentes de organizações públicas e privadas, trazendo-
-lhes sérios prejuízos financeiros e operacionais a curto prazo 
sem falar na perda da credibilidade do trabalho executado pelo 
gestor perante seus subordinados, pares e superiores.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO 
E CLASSIFICAÇÕES; SUPREMACIA DA 

CONSTITUIÇÃO; APLICABILIDADE, VIGÊNCIA 
E EFICÁCIA DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS; 

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que 
se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constitui-
ção Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do 
Direito Constitucional, impossível compreendê-la sem antes 
situar a referida Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento 
denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser li-
mitado, que evoluiu para um movimento jurídico defensor da 
imposição de normas escritas de caráter hierárquico superior 
que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrá-
rio fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento 
jurídico, regulamentando a atuação do Estado em todas suas 
esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o 
governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos 
limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, e a 
previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem econô-
mica e social. Este objeto se relaciona ao conceito material de 
Constituição. No entanto, há uma tendência pela ampliação do 
objeto de estudo do Direito Constitucional, notadamente em 
países que adotam uma Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma 

pacífica a doutrina compreende que este conceito pode ser 
visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é 
muito mais do que um documento escrito que fica no ápice 
do ordenamento jurídico nacional estabelecendo normas de 
limitação e organização do Estado, mas tem um significado 
intrínseco sociológico, político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um pa-
pel, já não são simples fatores reais do poder, mas que se 
erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem atentar 
contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu con-
teúdo delimitado por aqueles que possuem uma parcela real 
de poder na sociedade. Claro que o texto constitucional não 
explicitamente trará estes fatores reais de poder, mas eles 
podem ser depreendidos ao se observar favorecimentos im-
plícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regime 
de governo e a forma de Estado vigentes no momento de 
elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de uma 
decisão política e variará conforme o modelo político à épo-
ca de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se 

uma norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e 
não a sua mera presença no texto da Carta Magna. Em outras 
palavras, determinadas normas, por sua natureza, possuem 
caráter constitucional. Afinal, classicamente a Constituição 
serve para limitar e definir questões estruturais relativas ao 
Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídi-
co, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa 
– Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordena-
mento na forma de lei complementar, não de emenda cons-
titucional, mas tem por finalidade regular questões de inele-
gibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição 
Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei 
complementar, na verdade regula o que na Constituição se-
ria chamado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurídi-
co, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa 
– Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no ordena-
mento na forma de lei complementar, não de emenda cons-

1  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Consti-
tuição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.
2  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Pre-
sentación de Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Uni-
versidad Textos, 2003.
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titucional, mas tem por finalidade regular questões de inele-
gibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Constituição 
Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no fator 
sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei 
complementar, na verdade regula o que na Constituição se-
ria chamado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o 
que constar na Constituição Federal em sua redação ori-
ginária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do 
conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janei-
ro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que uma 
norma que trata de um colégio não se insere nem em ele-
mentos organizacionais, nem limitativos e nem socioideo-
lógicos. Trata-se de norma constitucional no sentido for-
mal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objeti-
vamente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kel-
sen4 entendeu que é preciso uma correspondência mínima 
entre a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, 
para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, 
considerando eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos 
de tal forma que seja pouco violada. Trata-se de noção re-
lacionada à de norma fundamental hipotética, presente no 
plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental 
da validade da Constituição jurídico-positiva.

3  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. 
Tradução João Baptista Machado. São Paulo: Martins 
Fontes, 2003, p. 08-10.
4  Ibid., p. 12.

No entanto, o que realmente confere validade é o po-
sicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordenamen-
to jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice desta 
pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constitui-

ção. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um 
dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes fe-
derativos (União e Estados, classicamente), no denominado 
Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência e 
colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Pre-
sidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a de-
terminados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limita-
dor do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

5  Ibid., p. 33.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
BÁSICOS. 

Princípios constitucionais expressos

Art. 37, Constituição Federal. A administração pública di-
reta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-
mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho1 e 
Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os inte-
resses da coletividade, ela se sujeita a uma relação de subor-
dinação, pela qual só poderá fazer o que a lei expressamen-
te determina (assim, na esfera estatal, é preciso lei anterior 
editando a matéria para que seja preservado o princípio da 
legalidade). A origem deste princípio está na criação do Es-
tado de Direito, no sentido de que o próprio Estado deve 
respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida de 
promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar al-
guém de forma diferente dos demais, privilegiando ou pre-
judicando. Segundo este princípio, a administração pública 
deve tratar igualmente todos aqueles que se encontrem na 
mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou igualda-
de). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalidade no que 
tange à contratação de serviços. O princípio da impessoali-
dade correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o 
alvo a ser alcançado pela administração pública é somente 
o interesse público. Com efeito, o interesse particular não 
pode influenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se 
buscar somente a preservação do interesse coletivo. 

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
2  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

c) Princípio da moralidade: A posição deste princí-
pio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento de 
uma espécie de moralidade administrativa, intimamente 
relacionada ao poder público. A administração pública não 
atua como um particular, de modo que enquanto o des-
cumprimento dos preceitos morais por parte deste parti-
cular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento 
jurídico adota tratamento rigoroso do comportamento 
imoral por parte dos representantes do Estado. O princípio 
da moralidade deve se fazer presente não só para com os 
administrados, mas também no âmbito interno. Está indis-
sociavelmente ligado à noção de bom administrador, que 
não somente deve ser conhecedor da lei, mas também dos 
princípios éticos regentes da função administrativa. TODO 
ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS 
IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus ban-
cos de dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e 
a afixação de portarias. Por exemplo, a própria expressão 
concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que 
todos devem tomar conhecimento do processo seletivo de 
servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se ne-
gar indevidamente a fornecer informações ao administrado 
caracteriza ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que 
o princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servido-
res públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e as 
certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - resi-
dualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício ne-
gligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.
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e) Princípio da eficiência: A administração pública 
deve manter o ampliar a qualidade de seus serviços com 
controle de gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pes-
soas (o concurso público seleciona os mais qualificados ao 
exercício do cargo), ao manter tais pessoas em seus cargos 
(pois é possível exonerar um servidor público por inefici-
ência) e ao controlar gastos (limitando o teto de remune-
ração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços 
públicos e os serviços administrativos internos, se referindo 
diretamente à conduta dos agentes.

Outros princípios administrativos
Além destes cinco princípios administrativo-constitu-

cionais diretamente selecionados pelo constituinte, podem 
ser apontados outros princípios que regem a função públi-
ca, esparsos na legislação infraconstitucional:

a) Princípio da legitimidade: todo ato administrativo 
praticado pela Administração Pública é presumido legíti-
mo. Maria Sylvia Zanella Di Pietro entende que, “há cinco 
fundamentos para justificar a presunção de legitimidade: 
a) o procedimento e as formalidades que antecedem sua 
edição, constituindo garantia de observância da lei; b) o 
fato de expressar a soberania do poder estatal, de modo 
que a autoridade que expede o ato; c) a necessidade de 
assegurar celeridade no cumprimento das decisões admi-
nistrativas; d) os mecanismos de controle sobre a legalida-
de do ato; e) a sujeição da Administração ao princípio da 
legalidade, presumindo-se que seus atos foram praticados 
em conformidade com a lei”.

b) Princípio da participação: Quem deve participar 
é quem vive na sociedade, é o cidadão, aquele que pode 
ter direitos. Participar é ao mesmo tempo um direito e um 
dever. O cidadão deve participar, esta é uma obrigação de 
todo aquele que vive em sociedade. E o cidadão deve ter 
espaço para participar. Com a ampliação do conceito de 
soberania e cidadania e, consequentemente, da respon-
sabilidade do cidadão, se torna ainda mais evidente esta 
necessidade de participar. A democracia brasileira adota a 
modalidade semidireta, porque possibilita a participação 
popular direta no poder por intermédio de processos como 
o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular (art. 14, CF). 
No entanto, reconhece-se que as hipóteses de participa-
ção constitucionalmente expressas não esgotam o rol de 
possibilidades de exercício da participação pelo povo. Por 
exemplo, o próprio exercício de liberdade de manifestação 
se encaixa como participação, tal como a participação em 
audiências públicas, etc.

c) Princípios da razoabilidade e proporcionalidade: 
Razoabilidade e proporcionalidade são fundamentos de 
caráter instrumental na solução de conflitos que se esta-
beleçam entre direitos, notadamente quando não há legis-
lação infraconstitucional específica abordando a temática 
objeto de conflito. Neste sentido, quando o poder público 
toma determinada decisão administrativa deve se utilizar 
destes vetores para determinar se o ato é correto ou não, 
se está atingindo indevidamente uma esfera de direitos ou 
se é regular. Tanto a razoabilidade quanto a proporciona-
lidade servem para evitar interpretações esdrúxulas mani-
festamente contrárias às finalidades do texto declaratório. 

Razoabilidade e proporcionalidade guardam, assim, a 
mesma finalidade, mas se distinguem em alguns pontos. 
Historicamente, a razoabilidade se desenvolveu no direito 
anglo-saxônico, ao passo que a proporcionalidade se origi-
na do direito germânico (muito mais metódico, objetivo e 
organizado), muito embora uma tenha buscado inspiração 
na outra certas vezes. Por conta de sua origem, a propor-
cionalidade tem parâmetros mais claros nos quais pode ser 
trabalhada, enquanto a razoabilidade permite um processo 
interpretativo mais livre. Evidencia-se o maior sentido jurí-
dico e o evidente caráter delimitado da proporcionalidade 
pela adoção em doutrina de sua divisão clássica em 3 sen-
tidos:

- adequação, pertinência ou idoneidade: significa que 
o meio escolhido é de fato capaz de atingir o objetivo pre-
tendido;

- necessidade ou exigibilidade: a adoção da medida 
restritiva de um direito humano ou fundamental somente é 
legítima se indispensável na situação em concreto e se não 
for possível outra solução menos gravosa;

- proporcionalidade em sentido estrito: tem o sentido 
de máxima efetividade e mínima restrição a ser guardado 
com relação a cada ato jurídico que recaia sobre um direito 
humano ou fundamental, notadamente verificando se há 
uma proporção adequada entre os meios utilizados e os 
fins desejados. 

d) Princípio da economicidade: Deve ser buscado 
sempre o menor custo para atingir ao fim pretendido pela 
Administração. Afinal, o dinheiro que é gasto pelo governo 
pertence ao povo, que contribui por meio de impostos, e 
deve ser adequadamente gerido para ampliar o bem-estar 
social. 

e) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais 
ou de efeitos concretos. É considerado, entre os demais 
princípios, um dos mais importantes, uma vez que sem a 
motivação não há o devido processo legal, uma vez que a 
fundamentação surge como meio interpretativo da decisão 
que levou à prática do ato impugnado, sendo verdadeiro 
meio de viabilização do controle da legalidade dos atos da 
Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicá-
vel ao caso concreto e relacionar os fatos que concreta-
mente levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos 
os atos administrativos devem ser motivados para que o 
Judiciário possa controlar o mérito do ato administrativo 
quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, devem 
ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é unís-
sona na determinação da obrigatoriedade de motivação 
com relação aos atos administrativos vinculados; todavia, 
diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos dis-
cricionários. 
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LEI. EFICÁCIA DA LEI. APLICAÇÃO DA LEI NO 
TEMPO E NO ESPAÇO. INTERPRETAÇÃO DA LEI. 
LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO 

BRASILEIRO. 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942.

Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada.

§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de ofi-
cialmente publicada.       

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-

cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo 
e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publi-
cação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 
lei nova. 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamen-
te o declare, quando seja com ela incompatível ou quando re-
gule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-
peciais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei 
anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acor-
do com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segun-
do a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo co-
meço do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-esta-
belecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão ju-
dicial de que já não caiba recurso. 

Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-
mina as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o 
nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 
a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração.

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes. 

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os ca-
sos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece 
à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se 
este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, reque-
rer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, 
se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 
esta adoção ao competente registro. 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou am-
bos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se 
houver sido antecedida de separação judicial por igual pra-
zo, caso em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Jus-
tiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexami-
nar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas 
em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de 
divórcio de brasileiros, a fim de que passem a produzir to-
dos os efeitos legais. 

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe 
da família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob 
sua guarda.

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-
se-á domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em 
que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a 
eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estive-
rem situados.

§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-
-á a lei do país em que se constituírem.

§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Bra-
sil e dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato.

§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente. 
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Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obede-
ce à lei do país em que domiciliado o defunto ou o desapa-
recido, qualquer que seja a natureza e a situação dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
País, será regulada pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
de cujus. 

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a 
capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à 
lei do Estado em que se constituírem. 

§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agên-
cias ou estabelecimentos antes de serem os atos constitu-
tivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à 
lei brasileira.

§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organi-
zações de qualquer natureza, que eles tenham constituído, 
dirijam ou hajam investido de funções públicas, não pode-
rão adquirir no Brasil bens imóveis ou suscetíveis de desa-
propriação.

§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a pro-
priedade dos prédios necessários à sede dos representan-
tes diplomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 
cumprida a obrigação.

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete co-
nhecer das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, conce-
dido o exequatur e segundo a forma estabelecida pele lei 
brasileira, as diligências deprecadas por autoridade estran-
geira competente, observando a lei desta, quanto ao obje-
to das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangei-
ro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos 
meios de produzir-se, não admitindo os tribunais brasilei-
ros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o 
juiz exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida 
no estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente 

verificado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das forma-

lidades necessárias para a execução no lugar em que foi 
proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 

2009).

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, 
se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a dis-
posição desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela 
feita a outra lei.

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem 
como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia 
no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem 
pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casa-
mento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, in-
clusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de bra-
sileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consulado.      

§ 1º As autoridades consulares brasileiras também po-
derão celebrar a separação consensual e o divórcio consen-
sual de brasileiros, não havendo filhos menores ou incapazes 
do casal e observados os requisitos legais quanto aos pra-
zos, devendo constar da respectiva escritura pública as dis-
posições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e 
à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada 
pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do 
nome adotado quando se deu o casamento.         

§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscrição de 
petição, juntamente com ambas as partes, ou com apenas 
uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, não se 
fazendo necessário que a assinatura do advogado conste da 
escritura pública.         

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no 
artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na vi-
gência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
desde que satisfaçam todos os requisitos legais. 

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses 
atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com 
fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interes-
sado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (noventa) 
dias contados da data da publicação desta lei. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Indepen-
dência e 54o da República.

GETULIO VARGAS
Alexandre Marcondes Filho
Oswaldo Aranha. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz 
parte do Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-
-o, trata-se de um todo separado. Com o advento da Lei nº. 
12.376, de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome des-
se diploma legislativo, substituindo-se a terminologia “Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro” por outra mais 
adequada, isto é, “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acerca da ampli-
tude do seu campo de aplicação. 
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NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI 
FEDERAL N° 13.105/2015 E ALTERAÇÕES E 

LEGISLAÇÕES ESPECIAIS. 

Ao longo deste material serão estudados diversos 
aspectos do novo Código de Processo Civil, que entrou 
em vigor no ano de 2016. Para quem já é conhecedor da 
matéria nos moldes do CPC/1973, ressalta-se que muitas das 
questões ali tratadas receberam normativa idêntica no novo 
Código. Quanto aos pontos que sofreram alterações, iremos 
explicá-los traçando comparativos com o antigo diploma. 

Princípios do Direito Processual Civil
a) Constitucionais
Sobre os princípios constitucionais do processo, Novelino 

destaca: “O devido processo legal substantivo se dirige, 
em primeiro momento ao legislador, que constituindo-se em 
um limite à sua atuação, que deverá pautar-se pelos critérios 
de justiça, razoabilidade e racionalidade. Como decorrência 
deste princípio surgem o postulado da proporcionalidade 
e algumas garantias constitucionais processuais, como 
o acesso a justiça, o juiz natural a ampla defesa o 
contraditório, a igualdade entre as partes e a exigência 
de imparcialidade do magistrado”1.

- Isonomia – necessidade de se dar tratamento igualitário 
às partes, igualdade esta que não pode ser apenas formal, 
mas também material (artigo 5º, caput, CF) (ex.: Lei de 
Assistência Judiciária).

- Contraditório e ampla defesa – “aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes” (artigo 5º, LV, 
CF). Contraditório significa dar ciência às partes do que 
está ocorrendo no processo com possibilidade de reação, 
enquanto que ampla defesa significa permitir à parte que 
se encontra no polo passivo utilizar quaisquer meios lícitos 
para produzir provas e tecer argumentos a seu favor.

1 NOVELINO. Marcelo. Direito Constitucional. São Paulo: 
Método, 2008.

- Inafastabilidade da jurisdição – “a lei não excluirá 
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito” (artigo 5º, XXXV, CF). É garantido a todos os 
acesso à justiça, de modo que restrições ao direito de ação 
devem ser compatíveis com o sistema jurídico-processual 
constitucional. 

- Imparcialidade – trata-se da necessidade do 
magistrado não levar em conta questões pessoais no 
julgamento da causa. Neste sentido, a Constituição garante 
o princípio do juiz natural (artigo 5º, LIII, CF) e proíbe a 
criação de juízos ou tribunais de exceção (artigo 5º, XXXVII, 
CF). 

- Publicidade – “a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem” (artigo 5º, LX, CF). Quanto às 
partes e seus procuradores, não há restrição à publicidade. 
Em relação a terceiros, a publicidade sofrerá restrições nas 
hipóteses de segredo de justiça.

- Duplo grau de jurisdição – trata-se do direito de 
recurso para julgamento de decisões judiciais.

- Juiz natural – “Ninguém será processado nem 
sentenciado senão pela autoridade competente” (artigo 5º, 
LIII, CF). Nestes moldes, o princípio do juiz natural assegura 
a toda pessoa o direito de conhecer previamente daquele 
que a julgará no processo em que seja parte, revestindo tal 
juízo em jurisdição competente para a matéria específica 
do caso antes mesmo do fato ocorrer. É uma das principais 
garantias decorrentes da cláusula do devido processo 
legal. Substancialmente, a garantia do juiz natural consiste 
na exigência da imparcialidade e da independência dos 
magistrados.

- Devido processo legal – “ninguém será privado da 
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal” 
(artigo 5º, LIV, CF). No sentido material, é a autolimitação ao 
poder estatal, que não pode editar normas que ofendam a 
razoabilidade e afrontem as bases do regime democrático. 
No sentido processual, é a necessidade de respeito às 
garantias processuais e às exigências necessárias para a 
obtenção de uma sentença justa. 

b) Infraconstitucionais
- Dispositivo – Significa, hoje, que a iniciativa de ação é 

das partes. Proposta a ação, o processo corre por impulso 
oficial e o juiz, como destinatário das provas, pode exigir 
a produção de outras necessárias à formação de sua 
convicção. Antes, o juiz deveria se manter inerte mesmo 
na fase de produção de provas, vigia o princípio dispositivo 
(hoje, vige o princípio inquisitivo quanto à produção de 
provas).

- Persuasão racional ou livre convencimento motivado 
– no sistema da prova legal, o legislador valora a prova 
(ex.: art. 366, CPC); no sistema do livre convencimento 
puro, o julgador pode decidir conforme sua consciência; 
no sistema do livre convencimento motivado, adotado no 
Brasil, o juiz apreciará livremente a prova, mas ao proferir 
a sentença deve indicar os motivos que formaram o seu 
convencimento.
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- Oralidade – significa, hoje, que o julgador deve 
aproximar-se o quanto possível da instrução e das provas 
realizadas ao longo do processo. Dele se extraem os 
seguintes subprincípios: imediação, pois o julgador deve 
colher diretamente a prova; identidade física do juiz, pois 
o magistrado que colhe a prova oral em audiência fica 
vinculado ao julgamento do pedido (salvo convocação 
ou licenciamento); concentração, sendo a audiência de 
instrução uma e concentrada; irrecorribilidade de decisões 
interlocutórias, consistente nas restrições ao recurso de 
agravo.

  
c) Informativos
- Lógico – o processo deve seguir uma determinada 

ordem estrutural.
- Econômico – é preciso buscar os melhores resultados 

possíveis com o menor dispêndio de recursos e esforços.
- Jurídico – o processo deve obedecer a regras 

previamente estabelecidas no ordenamento.
- Político – o processo deve obter a pacificação social 

com o mínimo de sacrifício pessoal.

FONTES.  

A expressão fonte do direito corresponde aos elementos 
de formação da ciência jurídica ou de um de seus campos. 
Quando se fala em fontes do direito processual, refere-
se aos elementos que serviram de aparato lógico para a 
formação do direito processual. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente 
influenciam na composição do campo jurídico em estudo, 
no caso, o direito processual. Apontam-se como fontes 
diretas a Constituição Federal e as leis. Ambas são normas 
impostas pelo Estado, de observação coativa.

A lei que origina a principal fonte formal do direito 
processual civil é a lei processual civil. Neste viés, a 
Constituição Federal prevê que compete à União legislar em 
matéria de direito processual (artigo 22, I, CF). As normas 
estaduais, por seu turno, somente estão autorizadas a 
legislar sobre procedimento. Logo, a essência do processo 
civil está nas leis federais devidamente aprovadas no 
Congresso Nacional e ratificadas/promulgadas pelo 
Presidente da República.

Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das 
fontes diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por 
exemplo, a doutrina e a jurisprudência estabelecem 
processos de interpretação da norma jurídica, no sentido 
de que interpretam o que a lei e a Constituição fixam, 
conferindo rumos para a aplicação das normas do direito 
administrativo. Já os costumes e os princípios gerais do 
Direito existiam antes mesmo da elaboração da norma, 
influenciando em sua gênese e irradiando esta influência 
em todo o processo de aplicação da lei. Menciona-se, ainda, 
a analogia, que permite o julgamento pela semelhança 
dos fatos, aplicando a um caso não previsto a mesma 
interpretação de um similar.

LEI PROCESSUAL CIVIL. EFICÁCIA. 
APLICAÇÃO. INTERPRETAÇÃO. DIREITO 

PROCESSUAL INTERTEMPORAL. CRITÉRIOS.

Autonomia do direito processual civil
O direito processual civil é o ramo do direito que traz 

as regras e os princípios que cuidam da jurisdição civil. 
Aquele que se pretenda titular de um direito que não vem 
sendo respeitado pelo seu adversário pode ingressar em 
juízo, para que o Estado faça valer a norma de conduta que 
se aplica ao fato em concreto. O processo civil estabelece 
as regras que servirão de parâmetro na relação entre o 
Estado-juiz e as partes.

Vale destacar que a jurisdição civil está relacionada a 
pretensões de direito provado (direito civil ou comercial) e 
de direito público (direito constitucional, administrativo e 
tributário).

O juiz deve, ainda, se atentar ao fato de que o 
processo não é um fim em si mesmo, mas um meio para 
solucionar os conflitos. Logo, as regras processuais devem 
ser respeitadas, mas não a ponto de servirem de obstáculo 
para a efetiva aplicação do direito no caso concreto. Assim, 
diligências desnecessárias e formalidades excessivas 
devem ser evitadas. Esta é a ideia da instrumentalidade do 
processo – processo é instrumento e não fim em si mesmo. 
Sendo assim, o processo deverá ser efetivo, aplicar sem 
demora, a não ser a razoável, o direito no caso concreto.

O Direito Processual Civil pode ser visto como 
disciplina autônoma, mas nem sempre foi assim. Somente 
em 1868, com a teoria de Oskar von Bulow – obra “teoria 
dos pressupostos processuais e das exceções dilatórias” 
– que foi concebida uma ideia de relação processual 
(conjunto de ônus, poderes e sujeições aplicados às partes 
do processo) e o processo civil passou a ser visto com 
autonomia. 

Lei processual civil no espaço
Art. 16, CPC.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e 

pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

Todos os processos que correm no território nacional 
devem respeitar as normas do Código de Processo Civil. 
A jurisdição, que é o poder-dever do Estado de dizer o 
Direito, é una e indivisível, abrangendo todo o território 
nacional. Eventuais divisões – denominadas competências 
(territoriais, materiais, etc.) – servem apenas para fins 
administrativos, não significam uma real repartição da 
jurisdição.

Lei processual civil no tempo
Art. 1º, caput, LINDB. Salvo disposição contrária, a lei 

começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada.

Em termos de vacatio legis, segue-se o mesmo 
raciocínio aplicado à lei material quanto à lei processual. 
A regra é que a norma processual entra em vigor em 45 dias 
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DIREITO DO TRABALHO

PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO 
TRABALHO. 

Das fontes

Conceito:
Quanto às fontes do direito do trabalho, em linhas 

gerais o verbete “fonte”, entre outras definições, pode ser 
entendido como procedência, proveniência, origem, daí por 
que, ao tratar das fontes do Direito do Trabalho, estamos 
falando da origem das normas trabalhistas. 

Fontes do Direito são “os meios pelos quais se formam 
ou se estabelecem as normas jurídicas. É tudo o que dá ori-
gem, que produz o direito”. As fontes materiais são os fatos 
sociais, políticos e econômicos que fazem nascer a regra ju-
rídica. Ou seja, fonte material é o acontecimento que inspira 
o legislador a editar a lei. São todas as influências externas, 
em determinado momento, que levam à formação das nor-
mas jurídicas.

Classificação e hierarquia:
Temos como exemplos: movimentos sociais, ecológi-

cos, princípios ideológicos, necessidades locais, regionais, 
nacionais, forma de governo, riqueza econômica, crises 
econômicas, etc. As fontes formais são justamente aque-
las que têm a forma do Direito; que vestem a regra jurídi-
ca, conferindo-lhe o aspecto de Direito Positivo. As fontes 
materiais sintetizam o conhecimento, a criação da norma 
jurídica. Por outro lado, as fontes formais são retratadas nas 
normas jurídicas.

Assim, fontes formais são as formas de exteriorização 
do Direito (leis, costumes, etc.) e fontes materiais são o 
complexo de fatores que ocasiona o surgimento de normas, 
envolvendo fatos e valores. As fontes do Direito podem ser 
heterônomas ou autônomas. Heterônomas são as impostas 
por agentes externos (Constituição, leis, etc.). Autônomas 
são as elaboradas pelos próprios interessados (costume, 
convenção e acordos coletivos, etc.).

Quanto à origem as fontes podem ser: estatais (leis, sen-
tença normativa, etc.); extraestatais, quando emanada dos 
grupos e não do estado (regulamento de empresa, contra-
to de trabalho, etc.); profissionais, são estabelecidas pelos 
trabalhadores e empregadores interessados (convenção e 
acordo coletivo de trabalho). Quanto à vontade das pessoas 
as fontes podem ser: voluntárias (contrato de trabalho, con-
venção e acordo, etc.) e imperativas, (Constituição, leis, etc.).

As fontes dividem-se em diretas ou imediatas e indire-
tas ou mediatas. São fontes formais diretas do Direito do 
Trabalho a Constituição, as leis em geral (incluindo decretos, 
portarias, regulamentos, instruções, etc.), os costumes, as 
sentenças normativas, os acordos e convenções coletivas, 
os regulamentos de empresa e os contratos de trabalho.

A lei é fonte formal por excelência. O termo deriva do 
verbo latino ligare, sintetizando aquilo que liga, aquilo que 
vincula, aquilo que obriga. O Direito tem como fonte básica 
a lei, ela é a norma geral e abstrata emanada do poder com-
petente e provida de força obrigatória.

A lei é um elemento vital para a própria manutenção 
da ordem social, constituindo-se em fonte primordial do 
Direito. Por intermédio deste preceito o Direito atua como 
fonte reguladora dos comportamentos em sociedade, im-
pondo regras e sanções. No Brasil, a lei trabalhista revela-se 
na Constituição, na Consolidação das Leis do trabalho e na 
legislação esparsa.

Essas fontes do Direito do Trabalho, ou seja, sua proce-
dência, sua origem, podem ser divididas em:  

a) Fontes Materiais – Para Mozart Victor Russomano, 
“são as que ditam a substância do próprio direito. São os 
princípios ideológicos que se refletem na lei”. 

Trocando em miúdos, podemos dizer que são os fatores 
que emanam, surgem da sociedade, como os econômicos, 
sociológicos, políticos e filosóficos, entre outros, que aca-
bam por determinar o surgimento, o conteúdo, a orientação 
e o movimento das normas jurídicas.

Como exemplo, podemos citar o caso das greves por 
melhorias das condições de trabalho. Essas reivindicações 
organizadas dos trabalhadores acabam gerando alterações 
na legislação e nas normas coletivas com os empregadores. 
As leis, editadas sempre com vistas ao coletivo, são geradas 
pela necessidade social em um determinado momento his-
tórico: as normas são sempre contemporâneas ao tempo 
de sua edição. 

As “necessidades coletivas”, citadas acima, em número 
de três, são as fontes materiais do Direito do Trabalho, e 
podemos dividir em: - A necessidade de proteção tutelar, 
pois é preciso equilibrar a relação empregado/patrão com 
intervenção estatal nessa relação; - A necessidade da or-
ganização profissional e - A necessidade de colaboração, 
que decorre da necessidade de encontrar nova forma de 
convivência (Estado, patrões e empregados) e de enfrentar 
problemas graves como o desemprego e a superprodução. 
Na falta de colaboração, discute-se a criação de uma nova 
estrutura social, em que cada uma das facções tem uma 
missão a cumprir. Ex.: Organização Internacional do Traba-
lho e Ministério do Trabalho.

b) Formais – Para Maurício Godinho Delgado, “são os 
meios de revelação e transparência da norma jurídica – os 
mecanismos exteriores estilizados pelos quais as normas in-
gressam, instauram-se e cristalizam-se na ordem jurídica”. 
São as normas jurídicas propriamente ditas, obrigatórias e 
predeterminadas. As fontes formais condizem com a aplica-
ção das normas jurídicas.

De forma simples, podemos dizer que as fontes formais 
são a “roupa”, a forma pelo qual aquele ideal material vis-
to anteriormente, se apresenta à sociedade, sendo a forma 
pela qual ela exterioriza a sua existência.

Quanto à sua classificação, elas podem ter origem esta-
tal, ou seja, nascer da vontade do Estado Brasileiro (chama-
das de autônomas) ou não estatal (chamadas heterônomas):

Heterônomas - composta pela Constituição Federal; as 
leis em geral, como a própria CLT (Decreto-Lei 5.452/43), 
a Lei do FGTS (Lei 8.036/90), do Seguro-Desemprego (Lei 
7.998/90); regulamentos normativos (expedidos através de 
decretos pelo Presidente da República); tratados e conven-
ções internacionais e pelas sentenças normativas.

Autônomas – são os costumes; convenções coletivas de 
trabalho e acordos coletivos de trabalho.
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Uma subclassificação das Fontes Formais: as fontes for-
mais também podem ser subdivididas em:

a) Internacionais - emanam de organismos internacio-
nais, como por exemplo, a OIT que edita convenções, reco-
mendações e resoluções aplicáveis no Brasil se ratificadas.

b) Estatais - emanam da atividade normatizadora do 
Estado-Poder (Constituição, Leis Complementares, Leis Ordi-
nárias, Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos Legislativos 
e Resoluções). Obs.: a competência legislativa em matéria de 
Direito do Trabalho é da União Federal (C.F. art. 22, I).

c) Profissionais - emanam da atividade normatizadora 
dos grupos interessados em desenhar seus padrões genéri-
cos de conduta, irrecusavelmente refletíveis sobre o contrato 
individual de emprego. Ex.: a Convenção Coletiva, o Acordo 
Coletivo e o regulamento da Empresa (quando não unilateral) 
formam-se sem a participação do Estado. Contrato Coletivo - 
art. 1º, § 1º, da Lei 8.542/92.

d) Mista - resulta da atividade conjugada e sucessiva das 
representações de segmentos profissionais e econômicos e 
do Estado por seu Poder Judiciário. Materializa-se na sentença 
normativa uma singularidade do Direito Processual do Traba-
lho, consubstanciada na competência normativa dos tribunais 
trabalhistas, ou seja, a atribuição para legislar sobre condições 
de trabalho (C.F. art. 114, § 2º).

Além das fontes de direito do trabalho propriamente di-
tas, há outros institutos que podem orientar a resolução de 
controvérsias trabalhistas, conforme elencados no art. 8º, Pará-
grafo único, da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho): 

“Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Tra-
balho, na falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, 
conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüi-
dade e outros princípios e normas gerais de direito, principal-
mente de direito do trabalho e, ainda, de acordo com os usos 
e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que 
nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o in-
teresse público.

Parágrafo único: O direito comum será fonte subsidiária do 
direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível com os 
princípios fundamentais deste.”

Há também a classificação nas chamadas Fontes Auxilia-
res do direito do trabalho, quais sejam:

a) Doutrina - é o conjunto de soluções jurídicas contidas 
nas obras dos jurisconsultos sobre determinadas matérias ju-
rídicas.

b) Jurisprudência - é o conjunto de pronunciamentos por 
parte do mesmo Poder Judiciário, num determinado sentido, 
a respeito de certo objeto, de modo constante, reiterado e pa-
cífico. Pode ser entendida como a reiteração de entendimento 
na aplicação de determinada norma jurídica, pelos tribunais, a 
partir do exame de casos concretos apreciados. Por um lado, as 
normas surgem em decorrência de necessidades sociais iden-
tificadas, impondo ao legislador criar a regra de maneira que 
melhor discipline as relações multifacetadas que se estabele-
cem em torno de um fato objetivamente identificado, o que 
reclama, também, o exercício de abstração na construção de 
hipóteses em seu entorno, de cuja eficácia dependerá a am-
plitude, a extensão e a concretização da vontade de regulação 
que nela vem expressa. 

De outro lado, ao Judiciário compete aplicar as leis aos 
casos concretos, traduzindo da maneira mais fidedigna 
quanto possível a intenção e o espírito do legislador no mo-
mento em que construiu e editou a lei, atuando com vistas 
à sua aplicação de forma integrada frente às demais normas 
jurídicas, de maneira a fazer expressar a ordem, representa-
da pelo conjunto harmônico de dispositivos legais que regu-
lam interesses de uma determinada coletividade, e a justiça, 
expressa pela aplicação universal das leis e a sua vocação 
precípua de produzir e perpetuar a igualdade jurídica entre 
os indivíduos que integram determinado grupo social.

c) Analogia - é a operação lógica em virtude da qual 
o intérprete estende o dispositivo da lei a casos por ela não 
previstos (no caso de aplicação analógica é fonte de direito 
e no caso de interpretação analógica é forma de integração 
do direito). Exemplos de interpretação analógica: art. 131, III, 
CLT (antes da edição do art. 131, II), referente aos casos de 
suspensão do contrato de emprego não previstos como não 
redutores das férias. Exemplos de aplicação analógica: art. 
238, § 3º da CLT aplicado com a Súmula 90/TST e o caso do 
art. 72 da CLT aplicado com a Súmula 346/TST.

d) Equidade - é a justiça do juiz, em contraposição à lei, 
justiça do legislador. Podemos citar como exemplo o caso 
do julgamento de dissídio coletivo e art. 852-I, §1°, da CLT 
(Lei n°9.956 de 12/01/2000 – “o juiz adotará em cada caso a 
decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos 
fins sociais e as exigências do bem comum”.) para mostrar a 
equidade. “Equidade é a ideia do justo”.

Da mesma forma que a analogia, o Juiz só poderá fazer 
uso da equidade, caso haja real lacuna no texto legal.

e) Usos e Costumes - são as práticas reiteradas de um 
certo grupo ou comunidade e que são aceitas por todos os 
seus componentes.

f) Princípios Gerais do Direito e Princípios Peculia-
res do Direito do Trabalho: os Princípios Gerais do Direi-
to seriam as ideias basilares e fundamentais do Direito, que 
lhe dão apoio e coerência, respaldados pelo ideal de Justiça, 
que envolve o Direito. Seriam ideias fundamentais de caráter 
geral dentro de cada área de atuação do Direito. Cumpre 
salientar que, embora a expressão seja “Princípios Gerais do 
Direito”, essa noção vai abranger tanto os princípios gerais 
quanto os específicos, relativos a uma determinada área, 
como os peculiares do direito do trabalho.

São, pois, as ideias de justiça, liberdade, igualdade, de-
mocracia, dignidade, etc., que serviram,servem e poderão 
continuar servindo de alicerce para o edifício do Direito, em 
permanente construção.

Como exemplos podemos citar, na área constitucio-
nal (chamados normas principiológicas), o princípio de que 
“Todos devem ser tratados como iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza”; “Todos são inocentes até 
prova em contrário”; “Ninguém deverá ser obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei’, 
etc.. já na área civil, são alguns princípios: “Nas declarações 
de vontade deverá ser mais considerada a intenção do que o 
sentido literal da linguagem”; “O enriquecimento ilícito deve 
ser proibido”; “Ninguém deve transferir ou transmitir mais 
direitos do que tem”; “A boa-fé se deve presumir e a má-fé 
deve ser provada”, etc.
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TRT 6 – PROCESSO DO TRABALHO
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substituição e representação processuais; capacidade postula-
tória no processo do trabalho; assistência judiciária; honorários 
de advogado. Nulidades no processo do trabalho: princípio in-
formador; momento de arguição, preclusão. Exceções. Audiên-
cias: de conciliação, de instrução e de julgamento; notificação 
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pelo pagamento. Dissídios individuais: forma de reclamação 
e notificação; reclamação escrita e verbal; requisitos da peti-
ção inicial no processo do trabalho; legitimidade para ajuizar. 
Procedimento ordinário e sumaríssimo. Procedimentos espe-
ciais: inquérito para apuração de falta grave, homologação de 
Acordo Extrajudicial, consignação em pagamento, ação mo-
nitória, ação rescisória e mandado de segurança. Sentença e 
coisa julgada; liquidação da sentença: por cálculo, por artigos e 
por arbitramento. Dissídios coletivos: competência para julga-
mento, legitimidade para propositura, extensão, cumprimento 
e revisão da sentença normativa; efeito suspensivo. Da ação 
civil pública: legitimidade e cabimento no processo do tra-
balho. Execução: iniciativa da execução; do incidente de des-
consideração da personalidade jurídica; execução provisória; 
execução por prestações sucessivas; execução contra a fazen-
da pública; execução contra a massa falida. Citação; depósito 
da condenação e da nomeação de bens; mandado e penhora; 
bens penhoráveis e impenhoráveis. Embargos à execução; im-
pugnação à sentença; embargos de terceiro. Praça e leilão; ar-
rematação; remição; custas na execução. Recursos no processo 
do trabalho: princípios gerais, prazos, pressupostos, requisitos 
e efeitos; recursos em espécie: recurso ordinário, agravo de 
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mo Tribunal Federal relativas ao Direito do Trabalho. Instruções 
Normativa do Tribunal Superior do Trabalho que tratam de 
Processo do Trabalho - números 38, 39 e 40.

FORMAS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
TRABALHISTAS. 

Dentre as funções principais do Direito e do próprio Pro-
cesso do Trabalho é pacificar as divergências decorrentes das 
relações de trabalho, utilizando-se, segundo a doutrina ma-
joritária trabalhista dos meios de solução dos conflitos que 
são a autotutela ou autodefesa, autocomposição e Hetero-
composição”.

A diferença entre tais meios de composição dos conflitos 
encontra-se nos sujeitos envolvidos. Enquanto,  autodefesa ou 
autotutela e autocomposição tem seus conflitos autogeridos 
pelas próprias parte, a heterocomposição necessita da interven-
ção de um agente exterior aos sujeitos do conflito para dirimí-lo.

AUTODEFESA OU AUTOTUTELA
A autotutela ocorre quando o próprio sujeito busca afir-

mar, unilateralmente, seu interesse, impondo-o (e impondo-se) 
à parte contestante e à própria comunidade que o cerca. De 
certo modo, a autotutela permite o exercício de coerção por um 
particular, em defesa de seus interesses. Contemporaneamente, 
a cultura ocidental tem restringido, ao máximo, as formas de 
exercício da autotutela, transferindo ao aparelho do Estado as 
diversas e principais modalidades de exercício de coerção. 

No Direito do Trabalho, a greve constitui importante 
exemplo da utilização da autotutela na dinâmica de solução 
de conflitos coletivos trabalhistas. Todavia, raramente ela 
completa seu ciclo autotutelar, impondo à contraparte toda 
a solução do conflito. O que ocorre é funcionar esse meca-
nismo como simples meio de pressão, visando o alcance de 
mais favoráveis resultados na dinâmica negocial coletiva em 
andamento ou a se inicia.

Na autodefesa as próprias partes defendem seus inte-
resses, aplicada no Direito do trabalho através das greves, já 
que o lockout é expressamente proibido no Brasil conforme 
Art. 17. da Lei LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989, que 
dispõe sobre o exercício do direito de greve em que diz: “ 
Art. 17. Fica vedada a paralisação das atividades, por inicia-
tiva do empregador, com o objetivo de frustrar negociação 
ou dificultar o atendimento de reivindicações dos respectivos 
empregados (lockout).”

O artigo primeiro da mesma lei, assegura ao trabalhador 
a defesa de seus interesses, nas resoluções dos conflitos, por 
meio da autodefesa através de greve, expressamente descrita 
em seu artigo primeiro, “ Art. 1º É assegurado o direito de 
greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a opor-
tunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por 
meio dele defender.”[3] E exercído na forma da referida lei, 
com o amparo Constitucional do artigo 9º, que asegura o 
direito de greve.”

Carlos Henrique Bezerra Leite, leciona que a greve não 
soluciona o conflito, mas através desse instrumento coerciti-
vo se obtém a autocomposição: É preciso advertir, no entanto, 
que a greve por si só não soluciona conflito trabalhista, mas 
constitui importante meio para se chegar à autocomposição 
ou à heterocomposição. A rigor, é com o fim da greve que se 
chega à solução autônoma ou heterônoma do conflito.
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Contudo, é inegável que a autodefesa ou autotutela não 
se concretiza sem a negociação coletiva. A negociação co-
letiva precede qualquer composição dos conflitos coletivos.

AUTOCOMPOSIÇÃO
Forma de solucionar um conflito a partir do consenti-

mento em sacrificar o interesse próprio, em todo ou em parte, 
em favor do interesse de outrem buscando a resolução de um 
conflito.

A autocomposição é a negociação direita entre as partes 
interessadas sem a intervenção de um terceiro. É o melhor 
meio de solução dos conflitos, pois ninguém melhor do que 
as próprias partes para solucionar suas pendências, porque 
conhecem os problemas existentes em suas categorias.

Pode-se dividir a autocomposição em “unilateral e bila-
teral,” esta ocorre quando cada uma das partes faz conces-
sões recíprocas, o que se denomina de transação, enquanto 
aquela, é caracterizada pela renúncia de uma das partes a sua 
pretensão.

Forma autocompositiva é, principalmente, a negociação 
coletiva para os conflitos coletivos e o acordo ou a conciliação 
para os conflitos individuais. 

As modalidades de autocomposição são as seguintes: 
“renúncia aceitação e a transação”. A renúncia ocorre quando 
o titular de um direto deixa de exigi-lo, por ato unilateral seu, 
em favor de outrem. Já a aceitação acontece quando uma das 
partes após analisado a situação em conflito, reconhece o di-
reito da outra. E, a transação ocorre quando as partes que se 
consideram titulares do direito, após análise do conflito em 
questão, chegam em um acordo cedendo reciprocamente a 
alguns de seus direitos em favor do acordo.

HETEROCOMPOSIÇÃO
A heterocomposição ocorre quando o conflito é solucio-

nado através da intervenção de um agente exterior à relação 
conflituosa original. É que, ao invés de isoladamente ajusta-
rem a solução de sua controvérsia, as partes (ou até mesmo 
uma delas unilateralmente, no caso da  jurisdição) submetem 
a terceiro seu conflito, em busca de solução a ser por ele fir-
mada ou, pelo menos, por ele instigada ou favorecida.

A heterocomposição é o meio utilizado para solucionar os 
conflitos decorrentes da relação de trabalho em que as partes 
utilizando-se de suas prórias forças não conseguem dirimi-lo, 
e utiliza-se, para resolução dos mesmos, de um   órgão ou um 
agente externo e desinteressado a lide que irá solucioná-lo e 
sua decisão será imposta às partes de forma coercitiva. Utiliza-
se para o bom entendimento sobre heterocomposição a divi-
são didática apontada por Sérgio Pinto Martins, como sendo 
subdividida em mediação, arbitragem e jurisdição.

Somente a presença de um agente externo à relação do 
conflito não caracteriza heterocompozição. Este tem que ser 
impositivo, deve impor sua posição influenciando na solução 
do conflito.

MEDIAÇÃO
Também é forma de autocomposição que visa aproximar 

a conciliação por meio de um mediador, mas não é concilia-
ção pela diferença apresentada na ação do agente externo.

Mediação vem do latim mediatio (intervenção, interces-
são), é o vocábulo empregado, na terminologia jurídica, para 
indicar todo ato de intervenção de uma pessoa em negócio ou 
contrato que se realiza entre outras.

É o meio pelo qual as partes almejam uma solução na 
resolução de seus conflitos trabalhistas sem a necessidade 
de recorrerem à justiça do trabalho, utilizando-se de media-
dor para encontrar um denominador comum e assim, dando 
fim ao litígio de um modo informal.

Trata-se de de um processo eficaz onde busca-se o en-
tendimento e solução das divergências de forma mais rápida 
e amistosa, mesmo que para isso seja necessário utilizar-se 
de um medidor, como já explanado, um terceiro alheio à 
causa e interesses debatidos, sem poder de decisão, com 
a única e exclusiva missão de sintonizar os interesses das 
partes.

O mediador busca o diálogo entre as partes, aproxima-
-os para que por meio da conversa e da discução sobre de-
terminado assunto cheguem a um conconsenso. Para tanto, 
o mediador ouve, interpreta, alude e sugere soluções, sem-
pre buscando que diálogo entre as partes o façam um mero 
facilitador, onde as ideias ou soluções possam em sua maio-
ria surgir das próprias partes.

Nesse sentido, esclarece João de Lima Teixeira Filho so-
bre a figura do mediador: A mediação é conduzida por um 
terceiro, estranho às tratativas interrompidas. Sua atribuição é 
mover as partes da posição em que se encontram, fazendo-as 
afunilar para uma proposta aceitável. Para tanto, as tentati-
vas formuladas para o mediador, de eliminação da distância 
que separa as partes, são despojadas de efeito vinculante so-
bre os mediados e decorrentes da evolutividade própria do 
processo. Essas características tornam o mecanismo extrema-
mente flexível e de fácil redirecionamento.

O conciliador não tem as mesmas possibilidades de 
iniciativa busca simplismente a aproximação das partes, en-
quanto o mediador propõe sempre um meio, um rumo para 
a resolução do impasse.

A conciliação e a mediação, para alguns, apresentam 
características que permitem distingui-las, para outros são 
tecnicamente iguais, adota-se um ponto de vista misto no 
qual soma-se as duas opiniões como acima explanado.

ARBITRAGEM
No Brasil a arbitragem é disciplinada na Lei n. 9.307, de 

23 de setembro de 1996 e no Código Civil, em seus arts. 841 
e 851 a 853, que possui a definição dos conteúdos identifi-
cados das contrvérsias que podem ser resolvidas pela arbi-
tragem.

Art. 841. Só quanto a direitos patrimoniais de caráter 
privado se permite a transação. 

Art. 851. É admitido compromisso, judicial ou extrajudi-
cial, para resolver litígios entre pessoas que podem contratar.

Art. 852. É vedado compromisso para solução de ques-
tões de estado, de direito pessoal de família e de outras que 
não tenham caráter estritamente patrimonial.

Art. 853. Admite-se nos contratos a cláusula compro-
missória, para resolver divergências mediante juízo arbitral, 
na forma estabelecida em lei especial.
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SEGURIDADE SOCIAL: ORIGEM E 
EVOLUÇÃO LEGISLATIVA NO BRASIL; 

CONCEITO; ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS. ASPECTOS 

CONSTITUCIONAIS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (ARTS. 201 E 202 DA CF DE 1988). DA 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: LEI 

Nº 8742/93 E ALTERAÇÕES

Prezado candidato, a referida apostila segue com as 
leis previdenciarias vigentes, a Reforma da Previdência, 
ainda esta sendo votada, fique atento as mudanças

A Constituição brasileira em seu Título VIII (da Ordem 
Social) traz entre os artigos 194 e 204, a base da regula-
mentação da seguridade social no Brasil. O artigo 194, em 
seu caput determina que a seguridade social é composta 
de três pilares:

PREVIDÊNCIA SOCIAL: Mecanismo público de prote-
ção social e subsistência proporcionados mediante contri-
buição;

ASSISTÊNCIA SOCIAL: Política social de proteção gra-
tuita aos necessitados;

SAÚDE: Espécie da seguridade social (por efeito da 
Constituição) destinada a promover redução de risco de 
doenças e acesso a serviços básicos de saúde e saneamen-
to.

Note que dentre os três pilares, apenas a previdência 
social exige contribuição. Dessa maneira, podemos afirmar 
que os benefícios e serviços previdenciários são destinados 
somente àqueles que contribuem com o sistema. 

Alguns confundem o benefício de prestação continua-
da (BPC), previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, 
com “aposentadoria”, o que traduz equívoco. O referido 
benefício é de cunho assistencial, no valor de um salário 
mínimo, sem direito à 13º salário, destinado à idosos ou 
inválidos para o trabalho, cuja renda familiar não ultrapasse 
¼ do salário mínimo por pessoa na família. Esse benefício, 
por sua vez, não depende de prévia contribuição, portanto, 
como já mencionado, não se trata de benefício previden-
ciário, mas assistencial (assistência social).

A seguridade social, no que tange a gestão do Regime 
Geral de Previdência Social, é organizada pelo Ministério 
da Previdência Social e executada principalmente pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social, com o auxílio das secre-
tarias estaduais de assistência social.

Estão também diretamente envolvidos na seguridade 
social, o Ministério da Saúde (e as respectivas secretarias 
dos Estados da federação), o Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome e o Ministério do Trabalho e 
Emprego.

A seguridade social é uma obrigação constitucional do 
Estado brasileiro, o que não significa que outros órgãos 
(filantrópicos ou com finalidade de lucro/iniciativa priva-
da) também não possam atuar nas áreas previdenciárias 
(previdência privada), saúde pública (planos particulares) e 
assistência social (entidades religiosas).

Nesse caso, os órgãos podem firmar convênios com 
os entes públicos e seguirem leis gerais para que possam 
atuar com uniformidade e responsabilidade.

Importante destacar que a seguridade social não 
abrange todas as políticas sociais, afinal, a seguridade 
compreende saúde, assistência e previdência, enquanto 
as políticas sociais abarcam campo mais amplo, tais como; 
educação, trabalho, justiça, agricultura, saneamento, habi-
tação popular, meio ambiente, dentre outros. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjun-
to integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e 
da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos ter-
mos da lei, organizar a seguridade social, com base nos 
seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e servi-

ços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos be-

nefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da admi-

nistração, mediante gestão quadripartite, com participação 
dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Governo nos órgãos colegiados. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 
a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previ-

dência social, não incidindo contribuição sobre aposenta-
doria e pensão concedidas pelo regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou 

de quem a lei a ele equiparar. 
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à seguridade social constarão dos 
respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social 
será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsá-
veis pela saúde, previdência social e assistência social, ten-
do em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de 
diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 
de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da 
seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, 
obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade so-
cial poderá ser criado, majorado ou estendido sem a cor-
respondente fonte de custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo 
só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
data da publicação da lei que as houver instituído ou modi-
ficado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, “b”.

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade 
social as entidades beneficentes de assistência social que 
atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatá-
rio rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos 
cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de eco-
nomia familiar, sem empregados permanentes, contribui-
rão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção 
e farão jus aos benefícios nos termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do 
caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cál-
culo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa 
ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de re-
cursos para o sistema único de saúde e ações de assistên-
cia social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 
contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste 
artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica 
para os quais as contribuições incidentes na forma dos in-
cisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese 
de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 
incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento 

Feitas essas considerações iniciais, vamos analisar os 
três pilares da Seguridade Social:

DOS PILARES DA SEGURIDADE SOCIAL

1. SAÚDE: A universalidade é a nota característica des-
se subsistema, que é destinado a toda e qualquer pessoa 
que dele necessita. Não se limita à prestação de serviços 
de recuperação, visto que o conceito constitucional é bem 
mais amplo, dando ênfase à prevenção do risco, através de 
políticas sociais e econômicas. A saúde estrutura-se através 
de um sistema unificado e hierarquizado denominado SUS 
– Sistema Único de Saúde. As condições de saúde, qualida-
de de vida e longevidade, influem diretamente no sistema 
previdenciário, pois, apenas como exemplos, pessoas mais 
saudáveis, aposentam-se menos por invalidez. Constitui-
ção Federal:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Es-
tado, garantido mediante políticas sociais e econômi-
cas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização 
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente 
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 
jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde in-
tegram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada es-
fera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assis-
tenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos ter-

mos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade 
social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, além de outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos 
de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de per-
centuais calculados sobre: 
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